
PROJETO DE LEI N' 30/201g, de øuîoríø do llepurtødo

JOSE RICARDO.

Incluído em Pøutø nøs reuniões ordintírias c{os dias }", 06 e

07 de mørço do øno corrente.

Não Recebeu Emendøs

As Comissões de:

1. Constituição, Justiçø e Redøção;

2. Finønçøs públicøs;

3. Educação;

4. Obrøs, Patrimônio e Serviços Ftiblícos.

Em: û7.03

Deputødo

T"


